GRUPO DE TRABALHO TÉCNICO
REVISÃO DA CNAE/ISIC

Seminário de: 16/04/2002

Local: IBGE/Rio

Horário: 10 às 17 horas

AGENDA:

- Discussão das modificações na Divisão 72 - Atividades de Informática e Conexas  a serem introduzidas na CNAE para implementação em 2003.

- Apresentação da lista com as categorias da CNAE que serão tratadas na próxima reunião do GT (22 de maio de 2002).

PRÓXIMA REUNIÃO:

22 de maio - na próxima reunião serão discutidas as seguintes atividades:

1 - Comércio atacadista - (detalhamento)

2 - Comércio pela Internet x fora de loja

3 - Hotel com e sem restaurante

4 - Energia Elétrica

5 - Telecomunicações

6 - Construção

7 - Atividades dentro de classes :

     . leiloeiro

     . criação de rã

     . adaptações da ISIC 3.1 (estúdio de som, atividades fotográficas)

     . direitos autorais - bens intangíveis

Modificações na Divisão 72 da CNAE - Atividades de Informática e Conexas a serem implementadas em 2003

Reafirmou-se a diretriz dos trabalhos no sentido de que as atualizações e revisões da CNAE sigam o mesmo calendário de atualização e revisão da classificação de atividades internacional - ISIC/CIIU, introduzindo os mesmos aperfeiçoamentos e correções em seu conteúdo, sempre que compatíveis com a forma de organização das atividades econômicas no país.


Na reunião anterior do GT (19/03/02) foi discutida a revisão das categorias da Seção M - Educação, a partir de proposta do INEP e das modificações introduzidas na ISIC/CIIU.

Nas Atividades de informática e conexas foi introduzida na ISIC/CIIU para 2003,  uma abertura na classe 7220, cuja denominação na CNAE é Desenvolvimento de programas de informática. A abertura desta classe tem como objetivo separar as unidades produtoras de softwares prontos para uso ou para serem colocados à venda no mercado daquelas unidades que prestam consultoria para o desenvolvimento de softwares de acordo com as especificações dos contratantes desses serviços.


Esta abertura permite aos países começarem a mensurar o Setor Informacional, uma vez que apenas as unidades produtoras de softwares prontos para uso fazem parte deste Setor, na nova definição internacional o que possibilitará a  comparação das estatísticas produzidas com as de outros países.

Mudanças a serem introduzidas na publicação, na denominação das classes e nas notas explicativas :


A principal mudança introduzida na ISIC/CIIU para 2003 referente às atividades de informática é o desdobramento do código 7220 - desenvolvimento de programas informáticos (softwares) em dois novos códigos com as seguintes denominações e conteúdos:

72.21 - Desenvolvimento e edição de softwares prontos para uso

Esta classe inclui  a produção, o fornecimento e a documentação de programas informáticos prontos para uso ou para comercialização, também denominados softwares de prateleira, que incluem sistemas operacionais, aplicativos comerciais e de outros tipos, inclusive jogos de computadores para todas as plataformas.

Esta classe exclui a reprodução de softwares prontos para uso, a venda a varejo de softwares prontos para uso e o desenvolvimento de softwares sob encomenda.

OBS: Não se chegou a uma conclusão sobre a melhor denominação para esta classe. Há dúvidas se deveria ser desenvolvimento e edição de softwares prontos para uso ou desenvolvimento e edição de softwares para mercado.
7229 - Desenvolvimento de softwares sob encomenda e outras consultorias em softwares

Esta classe inclui a análise, desenho e programação de softwares sob encomenda de acordo com as especificações do contratante do serviço, incluindo-se a análise dos problemas e necessidades do usuário, consultoria sobre a melhor solução e a produção do software sob encomenda com a correspondente documentação para concretizar a solução. Inclui também a elaboração de páginas da Internet.

Esta classe exclui a reprodução de softwares, a consultoria em softwares em conjunto com consultoria em hardware e o desenvolvimento e  edição de softwares prontos para uso ou diretamente para comercialização.

Além das modificações acima apresentadas, a ISIC/CIIU em sua revisão para 2003 incluiu também:

- modificação na denominação da classe 72.40-0 Atividades de banco de dados para Atividades de banco de dados e distribuição on-line de conteúdo eletrônico. A distribuição on line de conteúdo eletrônico nesta classe refere-se a unidades exclusivamente ligadas à distribuição de conteúdo e não a unidades onde é feita edição on line além de outras formas tradicionais de edição.

 - modificação na denominação do Grupo 722 na CNAE, que atualmente é Desenvolvimento de programas de informática. A denominação desse grupo na ISIC/CIIU rev 3 é Consultoria e Fornecimento de softwares.
- modificação na denominação da classe 7210 da CNAE para Consultoria em Hardware.

Correções  a serem introduzidas no Banco de Atividades:

O Banco de atividades da CNAE é atualizado duas vezes por ano, uma em junho e outra em novembro. O GT decidiu usar as palavras software e hardware nas denominações das classes relacionadas às atividades de informática, ao invés de programas e equipamentos informáticos por serem termos usuais e mais conhecidos nessas atividades.

O GT sugeriu que fossem incluídas no banco de atividades as palavras: solução, configuração, consultoria, etc. e que se corrigisse algumas palavras e a duplicação de denominações.

Considerações finais:

A publicação da CNAE para 2002 (em fase de edição) inclui aperfeiçoamentos nas notas explicativas e, na classe 7220, incluirá os aperfeiçoamentos decorrentes da discussão do GT em 16/04/02, principalmente os relativos ao uso dos termos software e hardware.

Se procurará incluir no cadastro de empresas do IBGE a nova abertura proposta para a classe 7220. 

Uma outra questão discutida pelo GT foi  necessidade de definição de uma programação para possibilitar a implementação dessas modificações na RAIS em 2003.  

Compromissos assumidos:

A gerência do cadastro de empresas comprometeu-se a participar do preparo da lista de descrições das atividades de informática para o aperfeiçoamento do Arquivo de Descrições. 

PARTICIPANTES:

Coordenação:

Magdalena Cronemberger Góes

Secretária executiva da CONCLA

e-mail: mgoes @ibge.gov.br

Pelo Ministério da Educação e Cultura

Ione de Medeiros Lima - Diretora do Censo de Educação Básica

Coordenação Geral de Levantamentos Temáticos - INEP

Esplanada dos Ministérios Bl.L - Anexo - 4° andar sala 401, BSB/DF

e-mail: ione@inep.gov.br

Pelo Ministério da Previdência e Assistência Social – MPAS/INSS

Josefa Barros Cardoso de Ávila

Coordenação Geral de Estatística e Atuária

Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 7°, s/741

e-mail: Jbavila@df.previdenciasocial.gov.br 

Pelo IBGE

Departamento de Indústria

Jurandir C. Oliveira

Av. Chile, 500, 4° andar

e-mail: Juj@ibge.gov.br 

Departamento de Comércio e Serviços

André M. Hemerly

Av. Chile 500, 5° andar

e-mail: ahemerly@ibge.gov.br
Departamento de Contas Nacionais

Carlos Alberto C. da Fonseca

Av. Chile, 500 - 9° andar

e-mail: cfonseca@ibge.gov.br 

Dione C. de Oliveira

Av. Chile, 500 - 9° andar

e-mail: dione@ibge.gov.br

Departamento de Emprego e Rendimento

Angela Filgueiras Jorge

Av. Chile, 500, 6° andar

e-mail: angel@ibge.gov.br

Gerência de Cadastro e Classificação

Maria Luiza  Zacharia

Av. Chile, 500, 10° andar

e-mail: mluiza@ibge.gov.br

Coordenação de Estatísticas Econômicas

Av. Chile, 500, 10° andar

Kátia de Fátima Dias

e-mail: Katdias@ibge.gov.br
Lúcia Elena Garcia de Oliveira

e-mail: elena@ibge.gov.br

Teresa Cristina Bastos

e-mail: teresabastos@ibge.gov.br
Therezinha Maria Lamêgo do Nascimento

e-mail: TMN@ibge.gov.br
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